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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ns a12/94
De O7 de Abri1 de 1.994.

Reajuste Vencimentos dos Car!
gos em Comissão e de Função//
de Confiança do Poder Execut!
vo-Administração direta e dá,
ouLras provldências.

O PREFüITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADo DE SER,-
G]PE.

Faço saber que a Cânara l,lunic lpal de Vereadores ape
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L9 - 0s valores dê Vencimentos e representação I

dos Cargos em Comlssão (C.N.E. e C.C.)r e de F\rnções de Confiança /./
(F.C.) do Poder Exeeutivo-Admj.nlstração Direta, vlgente em Abrtl d.er
1994, ern decorrêncla da aplicação da Lei ne QBf d.e JI de Março de r

1.99J, ficam reaJustados en l+O% (euarenta por cento).
Art. 2s - Às despesas decorrentes da aplicação desta

Le1, correrão à conta das dotações pr6prias consignadas no Orçanento
do lfunicÍpío pâra o Poder Executivo no corrênte orercício Flnancelro.

Ârt. ,! - Esta LeÍ entrará em vlgor na d.ata d.e sua r

publicação, produzlndo seus efeitos a partir de lc d.e Á,bril de l-994.
Art. 49 - RevogarFse às d.lsposlções en contrário.

Gabinete do prefê1to Ivtunlcipal de.Moita Bonita(Se),
em 07 de Abrtl- de L.994.

JOSÉ BÂRA.
P rer er-
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PREFEITURA MUNICTPAL DE MOITA BONITA

LET lüe a72/94
De O7 de AbriL de 1994.

4NH(g ÚNpco

VENCI },EI{TOS DE CARGO S EI'I C0 E FUIüCõES

ryt> \;

DE CO

SA.LÁR.]O

VENCII,IEI\TO REPRESENTAçÃO

355.295 r35
3A3.4g5 rgo
208.997 r29
146.29g,lo

96.:-38 r67

DENOIVIINAÇÃ,o

Chefe Assessor Tácnico
Assessor T6cnÍco I
Assessor T6cnico fI
Assessor T6cnico III
Assessor T6cnico IV

{pryÇ.Ão pE coNF{êryu

sfirmoro

C. N.E.
C.C.1
C.C.2
C.C13

C.C.4

355 ,295 ,35
3t3.495,go
2O8. gg7 r2B
146.298r 10

96.L38 r67

\

DEN0plII,iAÇÃO

Encarregado de Senriço I
Encarregado de ServÍço fI
Encarregado de Serviço III
Encarregado de Serwiço IV

Josê Ba ? S ou.r

SALÁR.TO

VENC]I"ÍENTO

ANTCiiI n

66.879 ro5
13.439,49
23.4O7 162
a6.Tag r74

À

sÍr,Bolo

F. C.l
F.C.2
F.C.3
F. C.4

66.879 ,O5

33.439.49
23.m7 162
l-6.Tag r74
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